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	  PROJETO DE LEI Nº 036/2014-LE DE 6 DE MAIO DE 2014.




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.

INSTITUI JOGOS DO IDOSO EM CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Vereador Leandro Martins dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

 

           

Art. 1º. Fica instituído os Jogos do Idoso no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, a serem realizados durante a semana que antecede o Dia Nacional do Idoso, 1º de outubro de cada ano.
          

Art. 2º. Os Jogos do Idoso passarão a constar no Calendário Oficial de Eventos do Município. 

          

Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo constituirá uma comissão sob a coordenação do Conselho Municipal do Idoso, em conjunto com as Secretarias Municipais de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Saúde e Ação Social por intermédio de seus departamentos correspondentes, que irá elaborar o regulamento, definir as modalidades e coordenar a programação de atividades para a realização dos jogos, 60 (sessenta) dias antes da semana prevista no art. 1º. 

               
Parágrafo único. Os Jogos do Idoso consistirão em competições de diferentes modalidades, cuja prática será considerada adequada para a terceira idade. 

          

Art. 4º. Cabe ao Executivo Municipal regulamentar por Decreto a presente lei.


Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
  

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2014.
      




VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS  
                                             JUSTIFICATIVA 



         Se faz necessário criar um mecanismo para fomentar a prática esportiva na 3° idade. Sabemos que algumas atividades são desenvolvidas em nosso município no Grupo Reviver, em parceria com a Secretaria de Ação Social, mas precisamos ampliar esse leque de opções.
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